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A CÂMARA 
O PREFEIT 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Çia6ínete dá Yereaáora '.Etíenne Coutínfío Jvl.usso 

PROJETO DE LEI Nº 06J /2021 
' 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO 
PRAIA FORMOSA - ARACRUZ-ES 

NI AL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO APROVA E 
NICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

\_; Art. 1º Art. 1°. A Rua inominada, com entroncamento com a Rodovia ES-010 
localizada no Bairro Praia Formosa, no Município de Aracruz, com início nas 
coordenadas geográficas -19.98196, -40.14338 e término nas coordenadas 
geográficas -19.98222, -40.14213, passa a denominar-se: 

Rua Daniel Ferreira da Silva. 

· Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ho Musso 
Vereadora / Vic Presidente 

Câmara Municipal 

Rua Professor Lobo, 550, Centro, Aracruz/ES, CEP 29.190-910 Tel: (27) 3256-9470 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

(jabínete áa "\lereaáora Ttíenne Coutínlio :M.usso 

JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa de Leis o 
incluso Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de uma Rua no Bairro 
Praia Formosa. Tal homenagem é importante para externar o sentimento de 
gratidão e saudade de todos os moradores ao senhor Daniel Ferreira da Silva. 
Foi de fato uma pessoa exemplar, que definitivamente faz jus a tal homenagem 
por parte do poder público municipal, cujas sementes da cidadania que plantou, 
certamente florescerão e gerarão frutos. 

Daniel Ferreira da Silva, nascido no dia 03.05.1936, morou no bairro por 
22 (vinte e dois) anos e dedicou anos de sua vida a ser líder comunitário do 
Bairro Praia Formosa, onde lutou em busca de diversos investimentos públicos, 

1 __) foi também proprietário da "Pousada do Sr. Daniel", sempre homem exemplar 
e de boa conduta, certamente representava um exemplo a ser seguido pelos 
Aracruzenses, quer como chefe de família, quer como cidadão honrado e 
trabalhador. Foi fiel de seus deveres para com seus semelhantes e a 
comunidade, falecendo em 20.05.2021. Merecedor dessa justa homenagem ora 
prestada pelo poder executivo e legislativo. 

Conclamo aos Nobres Edis que aprovem a presente propositura na forma 
proposta. 

Atenciosamente. 

Aracruz-ES, 01 de julho de 2021 

Etienn o · ho Musso 
Vereado a / vice - Presidente 

Câmara Municipal 
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Local (Setor): PROTOCOLO 

Trâmite Nº: O 

'" Camara Municipal de Aracruz 

:çoÍVIPROVANTE DE DESPACHO 

: ·,.· 

Data e Hora: 06/07/202116:26:44 

Despacho: PROJETO DE LEI Nº 061/2021. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO PRAIA FORMOSA - ARACRUZ - ES. 

Camara Municipal de Aracruz, 06 de julho de 2021 

PROTOCOLO (S) 

Maisa campos Oliveira 
Responsável 

Processo, MEMORANDO Nº - 435/2021 - Interno - PROJETO DE LEI Nº 061/2021. 
GABINETE ETIENNE 

PROTOCOLO 

Assunto: 001 - PROJETOS DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO 
SÚbAssunto: 001 - PROJETO DE LEI BAIRRO PRAIA FORMOSA - ARACRUZ - ES. 
Gamara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO ' 

Camara Municipal de Aracruz,~Q1}2_j_ 
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. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 061/2021. 

EMENTA: DISPÕE S03RE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO 
PRAIA FORMOSA - A~ACRUZ-ES 

AU'!'OR: PODER L~GISLATIVO - VEREADORA so 

,'--- . RELATOR: ANDRÉ CriRLESSO - Vereador 

I - RELATÓRIO 
., ~~~ 

Trata-se de Projeto ·de Lei, de iniciat~~ª ·~Jbder Legislativo 
Municipal e de autoria da Vereadora; ::Et' H1e Coutinho Musso, 
tramitando nesta casa legislativa e distribu do à relatoria deste 
vereador, no âmbito da Comissão d'e :Coristi tuição, Legislação, 
Justiça e Redação. 

É o presente para que, dentro de suas atribuições, este relator 
possa opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, o qual dispõe sobre 
denominação de logradouro público no bairro Praia Formosa. 

O autor justifica seu projeto de lei, ao argumento de que o 
homenageado, Dqniel Ferreira da Silva, nascido no dia 03/05/1936 
ê!Il Mantena/MG, ;e pessoa exemplar, sendo líder comunitário no 
local. í~' ·· 

fa~ 
\:i>· 

i~ 'r ,~ 'i.'{_: '.: ~ 

Finaliza ~"f?gU:ffi~}1tando que a homenagem é importante para externar 
o sep,;(:;Jmed~&:i. dé'~'gratidão e saudade dos moradores, fazendo jus a 
tal 'q~ttre~~.@'.e\ti., vEz que as sementes da cidadania que plantou, 
certant~JHt'e'""tflorescerão e gerarão frutos. 

-~t~; 

A Comis1:kão de defesa do cidadão e honrarias, não analisou o 
presente projeto, não se debruçando esta relataria sobre o aspecto 
meritório do projeto, limitando-se ao atendimento aos ditames da 
legislação pertinEnte, especialmente o regimento interno. 

Vieram os aut6s cem 08 (oito) páginas. 

Passo a emitir parecer. 

Site: www.a1acru2. 
,·.!·'' 

CMA 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Carlesso 

II - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Nos termos do artigo 30, I, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, compete à Comissão de Constituição, Legislação, 
Justiça e Redação a análise dos aspectos constitucional, legal, 
regimental, juridico e de técnica legislativa das proposições. 

Ainda no teor do art. 32, à "Comissão de Constituição, Le 
Justiça e Redação, cabe, preliminarmente, 
admissibilidade de matéria, do ponto de 
constitucionalidade e da conformidade à Lei 
Regi~ento Interno". Desta forma cabe a esta comi 
pres~nte projeto de Lei. 

III ANÁLISE DOS ASPECTOS 
JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJE 

a 
da 
ao 
do 

A rigor, o Projeto de Lei nº 
Etienne Coutinho Musso, visa 
bairro Praia Formosa, passando 
da Silva. 

061/202~~. do Vereadora 
denomiµal-· ,logradouro público no 

a denominar~se rua Daniel Ferreira 

Analisando detidamente o projeto, verifico estar formalmente em 
harmonia com a Constituição Federal de 198 8, bem como 
materialmente em conformidade com as demais normas de direito, 
estando, assim, preservadas as disposições constitucionais, 
legais e regimentais aplicáveis. 

Lado outro, ur'~e, ressaltar que o projeto de decreto legislativo 
é matéria de cq:v1petência exclusiva da Câmara Municipal, nos termos 
do artigo 35, ~- 1 8

, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, senão 
\(~ vejamos: 

., .. , ~i~;s_*y,l:~a Câ:nara ~:;::;;:~~os e as resoluções são atos da competência 

§;~,1:1?· o~·aecreto-legislati vo destina-se a regular matérias que excedam os 
i:JJrfíites da econ·::imia interna da Câmara Municipal, tais como: 
.. ·i 
VI ~ concessão de titulo de cidadão honorário ou qualquer outra honraria 
ou homenagem; 

No mesmo sentido reza a Resolução Nº 492, de 31 de dezembro de 
1990, em seu artigo 1010. Veja-se: 

Art. 101 Os Decretos Legisla ti vos e as Resoluções são atos da competência 
exclusiva da Câmara Municipal. 

Site: www.aracruz.; 
Rua Pro..=-essor '/ 

~1"'1!•'';:€:3!.''I!<;_{~'?_<:~arlesso@aracruz. e . eg.br 
, f\cacru.-:c:/ES - CEP 29.190 62 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Superada a questã:) atinente a competência e constitucionalidade, 
verifico que a tramitação da proposição se dá conforme o art. 173 
e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracruz, 
tendo a princípio, sido respeitadas as regras aplicáveis a 
espécie. 

Com relação a técnica legislativa, há que se observar 
complementar a LC nº 95/98, que versa sobre preceitos e d' 
para a organização do ordenamento jurídico, 
alteração, redação e a consolidação das leis. 

Analisando o projeto de lei, observo que a 
conformidade com as referidas normas. 

lei 

ção, 

em 

Quanto a delibera~ão, deve ser observado 
conforme artigo 1~3, inciso II, do Regim~p 

1 ~ : 

nio secreto, 
~1' 
tijerno. 

(j1 

Desta forma, a proposição obedece ,ps 
constitucionalida~e, legalidade e juridicidade, 

'.; ·"'-> 
de acordo com as regras do processo legislativo. 

II - CONCLUSÃO 

requisitos de 
tendo tramitado 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto de Lei nº 051/2021, 
instado a opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei, esta 
Relatoria se manifesta pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da 
proposição, apontando, no entanto, a ausência de parecer da 
comissão de hoAfüarias. 

Com base 

:,. 

de agosto 

acima delineados, emito voto FAVORÁVEL 

vereador 
PROGRESSISTA 

Site: WfJw.ai:ac:_ru~~-;,,J:!·L '' 1n.;,,: '.:1-~L>i[.1é:· 1~5~~~-arlesso@aracruz.es.leg.br 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E HONRARIAS 

PROJETO DE LEI Nº 061/2021 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOG 

BAIRRO PRAIA FORMOSA, MUNÍCPIO DE ARACRUZ/L~...r 

AUTOR: PODER LEGISLATIVO - VEREADORA ETIENNE COUTINHO MUSSO 

RELATORA: ADRIANA GUIMARÃES MACHADO - VEREADORA 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo Poder Legislativo, através da 

Vereadora Etienne Coutinho Musso que visa denominar logradouro público 

bairro Praia Formosa, neste Município, com o nome de Daniel Ferreira da 

Silva, conforme a justificativa de fl. 03. 

Necessário destacar que a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redaçãorpugnou pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei em comento. 

II - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E 

HONRARIAS 

Neste diapasão, em conformidade com o artigo 30, III, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, cabe à Comissão de Defesa do Cidadão e 

Honrarias, matérias que digam respeito ao exercício dos direitos inerentes 

à cidadania, a segurança pública, os direitos do consumidor, das minorias, 

. J,.4(\~~'à 
. ~~-
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da mulher, da criança, do idoso e do deficiente físico, bem como os aspectos 

pertinentes à concessão de títulos honoríficos a personalidades. 

Sendo assim, a presente matéria é pertinente para apreciação desta 

Comissão. 

III - DO MÉRITO 

O presente Projeto de Lei, brilhantemente, traz à baila a necessidade de 

reconhecer, e assim homenagear um cidadão que sempre foi atuante na 

Comunidade do bairro Praia Formosa, apresentando uma justificativa com 

dados biográficos suficientes para que evidencie o mérito e assim encontra

se em perfeita sintonia quanto ao merecimento em questão. 

O ato de denominar ou batizar uma coisa é uma homenagem, ou seja, um 

gesto de reconhecimento público pelas qualidades ou feitos notáveis do 

homenageado por parte daqueles que o admiram por sua importância, sua 

·contribuição para algum ramo da civilização. 

IV - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após minuciosa análise do Projeto de Lei, opino 

favoravelmente a matéria em questão, bem como sejam adotadas a 

cautelas de estilo para prosseguimento do presente. 

Aracruz/ESi 2.0 de ?et~mbro de 2021. 
Mnana Guimaraas 

ADRIANA 

Veread 

ES MACHADO 

- REPUBLICANOS 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

T1lllrno Único: 35ª Sessão Ordinária Data: 25/10/2021 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 061/2021 - DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO PRAIA FORMOSA - ARACRUZ-ES. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
COMISSÃO DE 

VEREADOR HONRARIAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCffiELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 

I ARTÊlVIlO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 

1 ELIOMAJR ANTÔNIO ROSSATO X X 
ETIENJ'lfE COUTINHO MUSSO X X 
JEAN CARLO GRA TZ PEDRINI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTO§ Presidente 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
LUIZ CARLOS MATI-IIAS CARLOS X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 16 votos Cmn.trários: 00 votos 

COMISSÃO DE HONRARIAS 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
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CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 3Y Sessão Ordinária Data: 25/10/2021 

PROJPOSKÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 061/2021 - DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO PRAIA FORMOSA - ARACRUZ-ES. 

VEREADOR 
PROJETO DE LEI 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

AJLCUIJELIO LIMA DE NEGREIROS X 

AJLJEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMXO NUNES ROSSONI X 

CARJLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELXOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRA TZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUJIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBJERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADOS~ 

Favoráveis: 16 votos Contrárim~~ 00 votos 
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Aracruz-ES, 26 de outubro <le 2021. 

Of. nº. 643/2021 
Gab. da Presidência 

SENHOR PREFEITO: 

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 061/2021 - Dispõe sobre denominação de 
logradouro público no bairro Praia Formosa - Aracruz-ES, o qual foi aprovado em Turno Único, 
na 35ª Sessão Ordinária, realizada em 25/10/2021, para conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

Exmº Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
Nesta 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
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Gabinete do Prefeito ~ 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 266/2021 

À Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Mrmicipal 
Aracruz-ES · 

Assunto: ENCAMINHA LEI. 

Senhor Presidente, 

· Aracruz, 16 de novembro de 2021 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei n.º 4.420, de 16/11/2021, 
sancionada por este Executivo nesta data, proveniente do Projeto de Lei n.º 061/2021, de autoria 
desse Legislativo, para as providências dessa conceituada Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 



LEI N.º 4.420, DE 16/11/2021. 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO PRAIA 
FORMOSA - ARACRUZ-ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO; PAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

, Art. 1 º A Rua inominada, com entroncamento com a Rodovia ES-01 O, 
localizada no Bairro Praia Formosa, no Município de Aracruz, com início nas 
coordenadas geográficas -19.98196, -40.14338 e término nas coordenadas geográficas -
19.98222, -40.14213, passa a denominar-se: 

Rua Daniel Ferreira da Silva. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor pa data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 16 de Novembro 2021. 

~~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Mórobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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Camara Municipal de Aracruz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

ORIGEM 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

Trâmite Nº: 1 

Data e Hora: 19/11/202113:48:40 

Despacho.: Sancionada a Lei nº 4.420 de 16/11/2021, segue para o arquivamento. 

Camara Municipal de ruz, 19 de novembro de 2021 

. PROTOCOLO (S) 

Heitor Santana dos Santos 
Responsável 

Processo, MEMORANDO Nº - 435/2021 - Interno - PROJETO DE LEI Nº 061/2021. 
GABINETE ETIENNE 

LEGISLATIVO 

Assunto: 001 - PROJETOS DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI BAIRRO PRAIA FORMOSA - ARACRUZ - ES. 
Gamara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): ARQUIVO LEGISLATIVO 

. Responsável:--------------------

Camara Municipal de Aracruz, 7,,Z,_l l_/2..0l,;\ V ... ARQUIV üGíSLATIVO 


